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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Governador Ricardo Ferraço, Secretária de Estado
de Educação Andréa Guzzo Pereira e o Deputado Estadual Dary Pagung,  Solicito ao
Governador Ricardo Ferraço a Secretária de Estado de Educação Andréa Guzzo Pereira e o
Deputado Estadual Dary Pagung, para que a Escola Olga Martinelli, no Distrito de Ibituba,
seja Inclusa no FUNPAES (Fundo Estadual de Apoio à Ampliação e Melhoria das Condições
de Oferta da Educação Infantil e do Ensino Fundamental) para a construção de uma nova
unidade Escolar naquela localidade..
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente pedido de indicação que solicita a inclusão da Escola Municipal “Olga
Martinelli”, localizada no Distrito de Ibituba, Município de Baixo Guandu, no Programa
FUNPAES, justifica-se pela necessidade urgente de construção de uma nova unidade
escolar capaz de atender adequadamente a comunidade escolar local, garantindo melhores
condições de ensino, aprendizagem, segurança e acessibilidade aos estudantes,
professores e demais servidores da educação. 
 
A atual estrutura física da unidade escolar encontra-se limitada frente à crescente demanda
educacional da região, não acompanhando as necessidades pedagógicas contemporâneas
e as exigências mínimas de infraestrutura necessárias para a oferta de um ensino público de
qualidade. O prédio existente apresenta restrições estruturais e funcionais que dificultam a
ampliação das atividades educacionais, comprometendo o pleno desenvolvimento das
ações pedagógicas e o conforto da comunidade escolar. 
 
O Distrito de Ibituba possui importante relevância social e econômica para o Município,
concentrando significativo número de famílias residentes na zona rural e comunidades
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adjacentes, sendo a Escola Olga Martinelli referência educacional para crianças e
adolescentes da localidade. A construção de uma nova escola proporcionará ambiente mais
adequado, moderno e seguro, com salas de aula amplas, espaços administrativos,
biblioteca, laboratório, área de convivência, acessibilidade e melhores condições sanitárias e
estruturais. 
 
Além disso, a nova unidade escolar contribuirá diretamente para a valorização da educação
pública municipal, redução da evasão escolar, fortalecimento do processo de
ensino/aprendizagem e promoção da igualdade de oportunidades aos estudantes da região,
garantindo dignidade e melhores condições de permanência escolar. 
 
A inclusão da referida obra no FUNPAES representa investimento estratégico na educação
do Município, alinhado aos princípios constitucionais do direito à educação de qualidade e
às metas de desenvolvimento educacional do Estado do Espírito Santo e do Município de
Baixo Guandu. 
 
Dessa forma, considerando a relevância social, educacional e estrutural da demanda
apresentada, justifica-se plenamente a inclusão da Escola Olga Martinelli no FUNPAES para
viabilização da construção de uma nova unidade escolar, em benefício de toda a
comunidade do Distrito de Ibituba.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 11 de
maio de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Juscelino Henck
 

Vereador autor
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